
   
PROJETO ESCOLA, AÇÃO DE TODOS: OLHARES PARA O TERRITÓRIO 

 
RELATÓRIO DE CUMPRIMENTO DO OBJETO 

 
1. NOME DO ORGÃO/ENTIDADE BENEFICIADA 2. CNPJ 23.642.678/0001-73  

 
FÁBRICA DE CULTURA 

3. UF 
PE 

EXERCICIO 
2022 

4. VALOR TRANSFERIDO – R$ 224.106,30 5. VALOR DA CONTRAPARTIDA DA ENTIDADE 
                       R$ - 

6. VALOR DO RENDIMENTO/APLICAÇÃO FINANCEIRA R$ 7.230,96 
 

7. TERMO DE FOMENTO nº 02/2022                                      8. VIGÊNCIA   Janeiro/2022 a dezembro/2022 

9. OBJETIVO REALIZADO 
 

Garantir a participação efetiva de crianças e adolescentes nas escolas públicas, por meio 
de um trabalho de integração escola e território, desenvolvendo atividades educativas, 
culturais e formação para educadores sociais e professores da rede pública. 
 

10. RELATÓRIO CONSUBSTANCIADO – DESCRIÇÃO 
 
10.1. METAS 
10.1.1 Usar as atividades artísticas culturais da Fábrica de Cultura, como instrumento de conscientização 

da educação e promoção dos direitos fundamentais da criança e do adolescente; 

10.1.2 - Ofertar formações para educadores sociais sobre direito da criança e do adolescente e a proteção 
integral; 

10.1.3 Ofertar formações e integração para e com professores das escolas municipais no entorno da Fábrica 

de Cultura; 

10.1.4 Realizar oficinas com famílias 

 
10.2. AÇÕES PROGRAMADAS 
10.2.1 Aulas/ensaios do Maracatu 

10.2.3 Aulas de dança 

10.2.4 Aulas de futebol de campo. 

10.2.5 Oficina de Fotografia 

10.2.6 Aulas de violão e bateria 

10.2.7 Oficina de Áudio 

10.2.8 Aquisição de material didático 

10.2.9 Aquisição de alimentação 

10.2.10 Reuniões sistemáticas de formação, avaliação e monitoramento 

10.2.11 Formação sobre desenvolvimento humano, educação integral e escuta ativa 

10.2.12 Encontros com familiares das crianças e adolescentes, proporcionando debates sobre escuta 

ativa, participação da família na educação da criança. 
 
10.3. AÇÕES EXECUTADAS 
 
Todas as ações programadas foram executadas. 
 
10.3. BENEFÍCIOS ALCANÇADOS 
 

➢ Crianças e adolescentes participando das atividades artísticas culturais da Fábrica de 
Cultura e se desenvolvendo nas atividades, aplicando os aprendizados e criando melhor 
vínculo com a escola;  



➢ Os educandos estão mais motivados a frequentar as aulas, uma vez que este é um requisito 
indispensável para participar das atividades artístico-culturais da entidade. 

➢ Adolescentes participando das aulas de fotografia digital com produção de fotos para 
campanhas de conscientização e exposições; 

➢ Adolescentes, a partir das aulas de áudio, produzindo músicas/vinhetas para campanhas 
de conscientização; 

➢ Família tomando consciência de seu papel em acompanhar a educação dos filhos. 
 
10.4. DIFICULDADES ENCONTRADAS 
Nos primeiros dois meses os educandos estavam com bastante dificuldades em frequentarem as 
aulas, devido quase dois anos estarem afastados, mas aos poucos, foram se readaptando a rotina 
escolar, conciliando com as atividades artísticas e culturais da organização.  

Executor - Presidente 
AMÉLIA SILVA 
 
Assinatura________________________________ 
Data: 15/01/2023 

Responsável pela Execução - Coordenador 
Edson de Oliveira Silva  
  
Assinatura_________________________ 
Data: 15/01/2023 

 
 
 
 
 















FOTOS DAS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS PELO PROJETO 
ESCOLA AÇÃO DE TODOS: OLHARES PARA O TERRITÓRIO 
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REFORÇO ESCOLAR 
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AULAS DE BATERIA E VIOLÃO 

 

 

 

 

 

 



AULAS DE DANÇA 

 

 

 

 

 



RECREAÇÃO E LAZER 

 

 



 

 

 



ENCONTRO COM AS MÃES 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ENCONTRO COM OS JOVENS 
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Conselho Municipal de Defesa dos 

Direitos da Criança e do Adolescente de 
Gravatá – Lei Municipal nº 3.701/2016 

OFÍCIO Nº 128/2023/COMDICA  

 

Gravatá, aos 16 de junho de 2023.  

  

À Senhora 

AMÉLIA SILVA 

Presidente da Fábrica de Cultura 

  

Assunto:  Resposta ao Ofício 00/2023, de 10 de maio de 2023. 

   

Senhora Presidente, 

 

Com os nossos cumprimentos, venho responder ao expediente em 

epígrafe, e neste passo informar a aprovação da Prestação de Contas do Projeto 

Escola, Ação de Todos: Olhares para o Território, executado pela Fábrica de Cultura, 

com financiamento pelo Banco do Nordeste do Brasil, no importe de R$ 224.106,30, no 

período de janeiro à dezembro/2022. 

 

Em anexo, seguem o Parecer Técnico, bem como a ata da Sessão 

realizada nesta data, que deliberou tal aprovação. 

 

 

Atenciosamente,  

 

 

VELÚZIA RODRIGUES DO NASCIMENTO 

Presidente  

COMDICA Gravatá 
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